
ANEXO I

LEVANTAMENTO TÉCNICO - CONTROLADOR DE VELOCIDADE
(LEVANTAMENTO PARA O LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

INDEPENDENTEMENTE DO SENTIDO DO FLUXO)
1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE COM CIRCUNSCRIÇÃO SOBRE A VIA:
1.1 Razão Social:
1.2 CNPJ:
1.3 Município/UF:

2. CARACTERÍSTICAS DO LOCAL/TRECHO DA VIA:
2.1 Endereço:
2.1.1_____RODOVIA:_____ km:_____ Metros:_____/Município/UF:
2.1.2_____Logradouro: (rua, avenida, quadra, estrada, bairro, número,

município/UF)
2.2 Sentido do Fluxo Fiscalizado:
2.2.1_____Crescente: (Município/UF > Município/UF)
2.2.2_____Decrescente: (Município/UF > Município/UF)
2.2.3_____Ambos os Sentidos (Município/UF > Município/UF) e (Município/UF >

Município/UF)
2.3 Classificação Viária: (art. 60 do CTB)
2.3.1 _____Via Urbana: (indicar qual: trânsito rápido, arterial, coletora ou local)
2.3.2 _____Via Rural: (indicar qual: rodovia ou estrada)
2.3.3 _____Via Rural com características de urbana: (indicar qual: rodovia ou

estrada)
2.4 Tipo de Via:
2.4.1 _____Pista Principal
2.4.2 _____Pista Lateral/Marginal
2.5 Tipo de Pista:
2.5.1 _____Pista Simples (quando na via não existir canteiro central, seja em

sentido único ou duplo)
2.5.2 _____Pista Dupla (quando na via existir um canteiro central separando

dois leitos carroçáveis, independentemente dos sentidos estabelecidos para o trânsito. Não
são consideradas como pistas duplas aquelas separadas por rios e por canteiros centrais
extremamente largos os quais impossibilitam a transposição de um leito carroçável para o
outro).

2.5.3 _____Pista Múltipla (quando houver mais de um canteiro central,
caracterizando a presença de três ou mais leitos carroçáveis).

Observação: Leito Carroçável: consiste na porção da plataforma da via urbana
ou rural que compreende a pista e os acostamentos, quando existirem. Considera-se que
as vias com pistas duplas ou múltiplas tenham dois ou mais leitos carroçáveis.

2.6 Quantidade de Faixas Fiscalizadas:
2.7 Geometria da Via:
2.7.1 _____Aclive
2.7.2 _____Declive
2.7.3 _____Plano
2.7.4 _____Curva
2.7.5 _____Sinuosa
2.7.6 _____Outra:
2.8 Volume Médio Diário de Veículos (VMD):
2.9 Trânsito de Vulneráveis:
2.9.1 _____Crianças
2.9.2 _____Pessoa com Deficiência
2.9.3 _____Pedestres
2.9.4 _____Ciclistas
2.9.5 _____Veículos não motorizados
2.9.6 _____Trânsito de animais selvagens
2.9.7 _____Outros: _________________________
2.10 Obras de Arte:
2.10.1 _____Passarela
2.10.2 _____Passagem subterrânea
2.10.3 _____Viaduto
2.10.4 _____Ponte
2.10.5 _____Pórtico
2.10.6 _____Linha Férrea
2.10.7 _____Outras: ________________________
3. VELOCIDADE:
3.1 Velocidade Regulamentada para o local ou trecho de instalação do

equipamento (km/h):
3.1.1 Data:_____/_____/_____.
4. AUTORIDADE DE TRÂNSITO COM CIRCUNSCRIÇÃO SOBRE A VIA:
4.1 Nome:
4.2 Matrícula nº:
4.3 Assinatura:

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO - REDUTOR DE VELOCIDADE
(UM ESTUDO TÉCNICO PARA O LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

INDEPENDENTEMENTE DO SENTIDO DO FLUXO)
1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE COM CIRCUNSCRIÇÃO SOBRE A VIA:
1.1 Razão Social:
1.2 CNPJ:
1.3 Município/UF:
2. CARACTERÍSTICAS DO LOCAL/TRECHO DA VIA:
2.1 Endereço:
2.1.1_____RODOVIA:_____ km:_____ Metros:_____/Município/UF:
2.1.2_____Logradouro: (rua, avenida, quadra, estrada, bairro, número,

município/UF)
2.2 Sentido do Fluxo Fiscalizado:
2.2.1_____Crescente: (Município/UF > Município/UF)
2.2.2_____Decrescente: (Município/UF > Município/UF)
2.2.3_____Ambos os Sentidos (Município/UF > Município/UF) e (Município/UF >

Município/UF)
2.3 Classificação Viária (art. 60 do CTB):
2.3.1 _____Via Urbana: (indicar qual: trânsito rápido, arterial, coletora ou

local)
2.3.2 _____Via Rural: (indicar qual: rodovia ou estrada)
2.3.3 _____Via Rural com características de urbana: (indicar qual: rodovia ou

estrada)
2.4 Tipo de Via:
2.4.1 _____Pista Principal
2.4.2 _____Pista Lateral/Marginal
2.5 Tipo de Pista:
2.5.1 _____Pista Simples (quando na via não existir canteiro central, seja em

sentido único ou duplo)
2.5.2 _____Pista Dupla (quando na via existir um canteiro central separando

dois leitos carroçáveis, independentemente dos sentidos estabelecidos para o trânsito. Não
são consideradas como pistas duplas aquelas separadas por rios e por canteiros centrais
extremamente largos os quais impossibilitam a transposição de um leito carroçável para o
outro).

2.5.3 _____Pista Múltipla (quando houver mais de um canteiro central,
caracterizando a presença de três ou mais leitos carroçáveis).

Observação: Leito Carroçável: consiste na porção da plataforma da via urbana
ou rural que compreende a pista e os acostamentos, quando existirem. Considera-se que
as vias com pistas duplas ou múltiplas tenham dois ou mais leitos carroçáveis.

2.6 Quantidade de Faixas Fiscalizadas:
2.7 Geometria da Via:
2.7.1 _____Aclive
2.7.2 _____Declive
2.7.3 _____Plano
2.7.4 _____Curva
2.7.5 _____Sinuosa
2.7.6 _____Outra:
2.8 Volume Médio Diário de Veículos (VMD):
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2.9 Trânsito de Vulneráveis:
2.9.1 _____Crianças
2.9.2 _____Pessoa com Deficiência
2.9.3 _____Pedestres
2.9.4 _____Ciclistas
2.9.5 _____Veículos não motorizados
2.9.6 _____Trânsito de animais selvagens
2.9.7 _____Outros:
2.10 Obras de Arte:
2.10.1 _____Passarela
2.10.2 _____Passagem subterrânea
2.10.3 _____Viaduto
2.10.4 _____Ponte
2.10.5 _____Pórtico
2.10.6 _____Linha Férrea
2.10.7 _____Outras:
3. VELOCIDADE:
(Em trecho da via com velocidade inferior à regulamentada no trecho anterior)
3.1 Determinação da Velocidade Máxima:
Deverão ser observadas as regras de determinação do limite de velocidade

existentes no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume I.
3.2 Redução dos Limites de Velocidade:
3.2.1 Estudo de Percepção/Reação do condutor:
3.2.2 Estudo de Frenagem em função da redução:
3.2.3 Estudo sobre a Legibilidade da Placa R-19:
3.2.4 Estudo sobre as distâncias entre as Placas R-19, com a metodologia

estabelecida no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume I.
3.3 Velocidade no Trecho Anterior ao Local Fiscalizado (km/h):
3.4 Velocidade Praticada (85 percentil) antes do início da Fiscalização:
3.4.1 Tabulação de Velocidade para o Cálculo do 85 Percentil (intervalo de

classe (km/h) x frequência das velocidades pontuais):
3.4.2 Tabulação de Velocidade para o Cálculo do 85 Percentil (intervalo de

classe (km/h) x ponto médio de classe (km/h) x frequência das velocidades pontuais x
frequência relativa (%) x frequência acumulada (%):

3.4.3 Tabulação de Velocidade para o Cálculo do 85 Percentil - Gráfico
(frequência acumulada de velocidade (%) x ponto médio das classes de velocidade (km/h):

3.4.4 Data:_____/_____/_____
3.5 Velocidade Praticada (85 percentil) 1 (um) ano, subsequentemente, depois,

do início da Fiscalização:

3.5.1 Tabulação de Velocidade para o Cálculo do 85 Percentil (intervalo de
classe (km/h) x frequência das velocidades pontuais):

3.5.2 Tabulação de Velocidade para o Cálculo do 85 Percentil (intervalo de
classe (km/h) x ponto médio de classe (km/h) x frequência das velocidades pontuais x
frequência relativa (%) x frequência acumulada (%):

3.5.3 Tabulação de Velocidade para o Cálculo do 85 Percentil - Gráfico
(frequência acumulada de velocidade (%) x ponto médio das classes de velocidade (km/h):

3.5.4 Data:_____/_____/_____
3.6 Velocidade no Local Fiscalizado (km/h):
4. PROJETO OU CROQUI DO LOCAL DE INSTALAÇÃO:
4.1 Imagem com Vista Aérea do Local antes da Instalação:
4.2 Imagem com Vista Terrestre do Local antes da Instalação:
4.3 Placa R-19:
4.3.1 Tabela com a indicação da localização das placas R-19 e respectivas

distâncias em relação ao medidor de velocidade:
4.3.2 Especificações Técnicas da placa R-19 (forma, tamanho, legibilidade e

retrorrefletividade):
4.4 Desenho em Escala do Leito Carroçável com a indicação de instalação das

Placas R-19, com a indicação dos Laços Detectores ou Outra Tecnologia, da Câmera, do
Gabinete e do Iluminador e demais sinalizações:

4.5 Tabela com indicação dos dados Técnicos do Medidor de Velocidade;
Endereço e Localização; Latitude e Longitude; Município/UF; Observações:

5. CRITICIDADE OU VULNERABILIDADE DO TRECHO/LOCAL:
5.1 Tabela com índices de acidentes dos últimos dois anos (quantidade de

acidentes, feridos, mortos, tipo de acidente) no trecho correspondente:
5.2 Indicação das Vulnerabilidades (crianças, pessoas com deficiência,

pedestres, ciclistas, veículos não motorizados):
6. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO:
6.1 Nome:
6.2 Matrícula nº:
6.3 Assinatura:
6.4 Data de Elaboração:
7. AUTORIDADE DE TRÂNSITO COM CIRCUNSCRIÇÃO SOBRE A VIA:
7.1 Nome:
7.2 Matrícula nº:
7.3 Assinatura:

ANEXO III

TABELA DE VALORES REFERENCIAIS DE VELOCIDADE
1_MINFRA_9_002
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Observações:
1.VM - VELOCIDADE MEDIDA (km/h) VC - VELOCIDADE CONSIDERADA (km/h)
2. Para velocidades medidas superiores aos indicados na tabela, considerar o erro máximo admissível de 7%, com arredondamento matemático para se calcular a velocidade

considerada.
3. Para enquadramento infracional, deverá ser observada a tabela abaixo:
TABELA PARA ENQUADRAMENTO INFRACIONAL

1_MINFRA_9_003

Observação: VC - VELOCIDADE CONSIDERADA (km/h).

ANEXO IV

INTERVALOS DE DISTÂNCIA DA SINALIZAÇÃO PARA FISCALIZAÇÃO DE VELOCIDADE

. Velocidade
Regulamentada
(km/h)

Intervalo de Distância
(metros)

. Via Urbana e Via Rural com característica urbana Via Rural

. V ³ 80 400 a 500 1000 a 2000

. V < 80 100 a 300 300 a 1000

ANEXO V

EXEMPLOS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL ESPECÍFICA PARA LIMITE DE VELOCIDADE MÁXIMA POR TIPO DE VEÍCULO NO MESMO TRECHO DA VIA
1_MINFRA_9_004
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020090900047
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Observações:
1. As placas ilustradas são exemplos para atendimento ao disposto nesta Resolução, podendo ser estabelecidos outros limites de velocidades, devidamente justificados por

estudos técnicos.
2. A diagramação das placas deve seguir o disposto no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume I.

09h00 do dia 18 de junho de 2020, o Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN)
reuniu-se por videoconferência, via Microsoft Teams, presentes o Presidente, FREDERICO
DE MOURA CARNEIRO, e os Conselheiros FRANSELMO ARAÚJO COSTA, representante do
Ministério da Defesa, MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO, representante do Ministério da
Infraestrutura, MARCELLO DA COSTA VIEIRA, representante do Ministério Coordenador
Máximo do Sistema Nacional de Trânsito (Ministério da Infraestrutura), ADRIANO MARCOS
FURTADO, representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), e NAUBER
NUNES DO NASCIMENTO, representante da Agência Nacional de Transportes Terrestres
(ANTT). I - ABERTURA DA REUNIÃO: após a confirmação do quórum regulamentar, o
Presidente deu início à reunião. II - ASSUNTOS GERAIS: foi proposta pelo Conselheiro
representante da ANTT a criação de grupo no Microsoft Teams para compartilhamento de
estudos técnicos entre os membros do CONTRAN, a qual foi aprovada pelo Conselho. III -

ORDEM DO DIA: foi aprovada a ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2019 DO
CONTRAN, realizada em 26 de junho de 2019. Em seguida, foram discutidas as matérias
constantes nos seguintes processos: 1. nº 50000.019944/2020-81: em que foi aprovada,
por unanimidade, a RESOLUÇÃO Nº 781, DE 18 DE JUNHO DE 2020, que referenda a
Deliberação CONTRAN nº 190, de 20 de maio de 2020, que dispõe sobre a realização de
vistoria de identificação veicular, de que trata a Resolução CONTRAN nº 466, de 11 de
dezembro de 2013, enquanto durar o estado de calamidade pública reconhecido pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 2020; 2. nº 50000.014338/2020-79: em que foi aprovada, por
unanimidade com ajustes propostos pelo Conselheiro representante do MJSP, a
RESOLUÇÃO Nº 782, DE 18 DE JUNHO DE 2020, que referenda as Deliberações CONTRAN
nº 185, de 19 de março de 2020, e nº 186 e nº 187, ambas de 26 de março de 2020, e
dispõe sobre a suspensão e a interrupção de prazos de processos e de procedimentos
afetos aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas e
privadas prestadoras de serviços relacionados ao trânsito. Ajustes realizados:
desmembramento do inciso I do art. 4º em incisos I, II e III: "I - o previsto no § 1º do art.
123 do CTB, para o proprietário adotar as providências necessárias à efetivação de
transferência de propriedade de veículo adquirido desde 19 de fevereiro de 2020; II - o
previsto no § 2º do art. 123 do CTB, para o proprietário comunicar o novo endereço em
caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo município, para mudança de
endereço desde 19 de fevereiro de 2020; III - o previsto no caput do art. 134 do CTB, para
o proprietário antigo realizar a comunicação de venda de veículo vendido desde 19 de
fevereiro de 2020"; nova redação para o § 2º do art. 4º: "§ 2º O prazo a que se refere o
inciso III também aplica-se à Permissão para Dirigir (PPD) e à Autorização para Conduzir
Ciclomotor (ACC)."; inclusão do § 4º no art. 4º: "§ 4º O prazo a que se refere o inciso V
também se aplica aos certificados de cursos especializados, quando não houver essa
informação na CNH."; e nova redação ao inciso I do art. 5º: "I - para cumprimento do prazo
máximo de trinta dias, determinado no inciso II do parágrafo único do art. 281 do CTB e
no art. 4º da Resolução CONTRAN nº 619, de 2016, a expedição da notificação da autuação
poderá ocorrer com sua inclusão em sistema informatizado do órgão autuador, sem a
remessa ao proprietário do veículo;". 3. nº 50000.014338/2020-79: em que foi aprovada,
por unanimidade, a RESOLUÇÃO Nº 783, DE 18 DE JUNHO DE 2020, que referenda a
Deliberação CONTRAN nº 189, de 28 de abril de 2020, que dispõe sobre a realização das
aulas técnico-teóricas do curso de formação de condutores na modalidade de ensino
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